
MUNICIPIO DE DOMINGOS MARTINS 
CONSOLIDADO         
ESPÍRITO SANTO 
27.150.556/0001-10
DECRETO  Nº 0004806/2025 
Data 30/01/2025 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

73.978,46

Manutenção do Fundo para Ampliação e Melhoria da Primeira e Infância e Ensino Fundamental

OBRAS E INSTALAÇÕES

081005.1236500183.048 257600000004-
AAAA44905100000

0000252

24.515,76

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

130001.2012200052.039 270000000010-
AAAA33909300000

0000516

TOTAL: 98.494,22

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Superávit Financeiro: R$ 98.494,22 (noventa e oito mil quatrocentos e noventa e quatro reais  e vinte e dois centavos )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DOMINGO MARTINS,  30 janeiro de 2025

O Prefeito Municipal de DOMINGO MARTINS, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0003170/2024.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2025 a importância de R$ 98.494,22   (noventa e oito mil quatrocentos e noventa e
quatro reais  e vinte e dois centavos ), nas seguintes dotações:

 SUPLEMENTAÇÃO
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